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EXmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão
-MA.

Os Vereadores que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa,
vem perante

a voSsa

Excelencia,
com base no Regimento Interno e Lei Orgânica do Municipio

e demais disposiCOcs

egais,
solicitar a inclusão do presente Reguerimento, para apreciação

e votação do Plenario,
e se

aprovado seja enviado oficio com cópia
ao Senhor Prefeito Municipal.

REQUERENDO -LHE: Que seja encaminhado a esta Casa Legislativa Piojeto
de Lei que

regulamentaa Concessão da Bonificação
salarial dos Agentes Comunitários de Saúde. Vinculados a

equipe de Estratégia
de Saúde da Familia -ESF.

JUSTIFICATIVA

A gratificação
salarial representa

um incentivo adicional a ser pago aos ACS como forma de estimulo

financeiro0.

Por sede de justiça, peço aos nobres Edis que votem pela aprovação da matéria.

Sala das Sessões da Camara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 24 de abril de 2015
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